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LIV RO N" 

DECRETO N9 7923 / 93 

I'U!!liCADO (,A.) NO JORI'li\L 
BOU fiM DO MUNi\....IPiO 

N.• q .~ 7 de oS IS:.d..f 9!> 

de 05 de fevereiro de 1993 

Altera o art9 62, inciso V, do Regul~ 

mento do Serviço de Transporte Coleti 

vo Urbano, aprovado pelo Decreto n9 . 

7274/91. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos,no 

uso de suas atribuições legais, em especial a que lhe foi conferida pelo 

artigo 92, inciso IX, e pelo artigo 117, inciso I, alínea "e", ambos da 

Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 1990; e 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 140, inciso 

IV, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a importância de se possibilitar, 

facilitar e ampliar o acesso ao ensino profissionalizante; 

CONSIDERANDO o que consta do Processo Adminis

trativo 11.111-0 /93 desta Municipalidade; 

D E C R E T A: 

Art.l9 - o artigo 62, inciso V, do Regulamento 

de Operação dos Serviços de Transporte Coletivo de Passageiros por ônibu~ 

aprovado pelo Decreto 7274/91, passa a ter a seguinte redação: 

e sua publicação , 

e fevereiro de 1 993 . 

ecretaria de Assuntos 

"V - desconto de cinquenta por cento para est~ 

dantes regularmente matriculados no 19 e 29 

graus , em cursos universitários, de tecnologi~ 

profissionalizantes, supl etivos e de alfabeti

zação de adultos;" 

Art.29 - Este Decreto entrará em vigor na data 

dos Campos , OS 

Prefeita 

Luiz~os 
Secretário de Obras e Sistema Viário 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da 

cinco dias fevereiro do an 

e mil novecentos e noventa e 

e Atos 


